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Documento assinado digitalmente com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP – Brasil 

Matéria/ Ementa: 

Parecer ao Projeto de Lei nº 145/2025 que “Autoriza o Poder Executivo Municipal a repassar valores para a Associação 

dos Pais e Amigos dos Excepcionais de Serafina Corrêa – APAE e dá outras providências”. 

 

 Relatório: 

O presente projeto, visa obter autorização legislativa para repassar para a Associação dos Pais e Amigos dos Excepcionais 

de Serafina Corrêa – APAE, inscrita no CNPJ sob o nº 90.221.631/0001-23, com sede na Rua Guilhelme de Costa, nº 326, Bairro 

Centro Perdigão Leste, em Serafina Corrêa, RS, a importância de até R$ 884.955,00 (oitocentos e oitenta e quatro mil, novecentos 

e cinquenta e cinco reais), dividido em 12 (doze) parcelas de até R$ 73.746,25 (setenta e três mil, setecentos e quarenta e seis 

reais e vinte e cinco centavos) cada, acrescidos dos rendimentos derivados de aplicações financeiras, de acordo com os repasses 

do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação - FUNDEB, 

referente ao exercício de 2026, para a consecução de finalidades de interesse público, mediante formalização de Termo de 

Colaboração. 

Os recursos financeiros a serem repassados são recebidos do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 

Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB e serão utilizados para o pagamento da folha de pagamento dos 

funcionários, aquisição de materiais de manutenção da escola e materiais pedagógicos necessários para o desenvolvimento das 

atividades e na formação continuada para os profissionais (cursos, treinamentos e palestras). 

 

Fundamentação: 

 

Os valores a serem repassados já foram previamente previstos na Lei Orçamentária Anual que foi aprovada 

recentemente, não causando desta forma impacto nas metas fiscais anuais, o valor a menor será eventualmente suplementado 

conforme a necessidade. 

 

 

Opinião: 
 
Diante do exposto é pela viabilidade da tramitação do PL 145/2025. 
 
 
 
 
 

Michael F. S. Sladek 
Contador 
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